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Em atenção ao Oficio CMI 765/2017, desta Egrégia Câmara 
Municipal, vimos pelo presente informar, que a Prestação de Contas,  objeto do Pedido de 
Informação solicitado por V. Sa., será efetuada até o dia 31 de janeiro de 2.018, conforme prescreve 

na Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de n°. 01/17, editado pela Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga nos moldes da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Informamos outrossim, que efetuaremos uma apresentação parcial dos 

gastos inerentes ao Termo 01/17 do primeiro semestre de 2017, neste mês de agosto, para 

facilitação dos trabalhos de análises dos órgãos competentes da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. 

g Aproveitamos a oportunidade para enviar-lhe nossas cordiais saudações. g 
colocando-nos a sua inteira disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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Atenciosamente, 

Ibitinga, 02 de agosto de 2.017 
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